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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 240512024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.17.01-PE, processo administrativo n.o 03712024-SAUDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

dassíficação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação no .2024.04.'17.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de

2A21, e em conformidade com as disposições a seguir:

1, DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem porobjeto o registro de preços paêa eventual SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA

- ATRAVÉs oE REGtsrRo DE pREÇos eARA A FUTURA AoutstÇÃo DE MEDIcAMENToS E lNSUMos,
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE, DESTE MUNICíPIO, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÔES E QUANTTDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊruCtn, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.M.17.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RA7ÃO SOCIAL: MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05. 1 99.870/0001 -55

ENDEREÇO:VILA FLOR SÍRA, S/N, BR 226, CARACARÁ, SENADOR POMPEU-CE

REPRESENTANTE TEGAL: MAYANE CIBELLIDE OLIVEIRA DA SILVA

CPF: Q17.72O.013-84 RG: 2007961 194-4 SSPDS/CE

LOTE I- MEDICAMENTOS HOSPITALAR

V. UNIT V. TOTALUND PSF HOSP
QTD

TOTALITEM DESCRÇÃO

2000 2600 R$ 0,75 RS 1.950,00AMP 6001 Actoo ASCóRBtco soo MG/ML INJ

R$ 16.800,00500 3500 4000 R$ 4,20ACIDO TRANEXÂNICO 250 MG/ML INJ. AMP2

R$ 5.500,00150 400 550 R$ 10,00AMP3 ADENOSINA 6MG/2ML

R§ 1.850,00AMP 200 300 500 R$ 3,70AMINOFILINA 24MG/ML I NJETAVEL4

110 R$ 5,80 R$ 638,00FRC 100 105
BROMETO DE FENOTEROL ORAL
sMG/ML

1000 I 000 R$ 3,00 R$ 3.000,00FRC 06 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS

R$ 15.000,001800 3200 5000 Rs 3,00AMP7 BROMOPRIDA 2 ML INJ

R$ 0,04 R$ 835,2018000 2880 208808 CAPTOPRIL 25 t\íG COMP

R$ 206,40FRC 0 10 10 R$ 20,ô4I CARVÃO AI1VADO EM PÔ P/

LAVAGEM GASTRICA IOOG

2400 R$ 3,55 R$ 8.520,00A[/lP '1800 60010 CEFALOTINA 1 G INJ.

3650 RS 5,00 R$ 18.250,00AMP 1800 í85011 CEFTRIAXONA 1 G IV

R$ 420,001 000 0 1 000 R$ 0,42CETOCONAZOL 2OO MG COMP COMP12

6800 R$ 3,70 R$ 25.160,00AMP 3600 320013 CETOPROFENO 1 OOMG/ML IV

R$ 7.410,003600 2100 5700 R$ 1,30CETOPROFENO 50 MG/ML lM AMP14

RUA LíV]O ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROCIU]NHA . CEARÁ
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15 CIMETIDINA 150 MG/ML INJ. AMP 1 000 1 100 2100 R$ 0,99 R$ 2.079,00

to CLISTER DE GLICERINA 12% soLUÇAo 1000 250 1250 R$ 3,31 R$ 4.137,50

17 CLORETO DE POTÁSSIO FRC 0 300 300 R$ 0,27 R$ 81,00

18
CLORIDRATO DE AMIODARONA
SOMG/ML INJ

AÍ\íP 400 1 100 1500 R$ 2,40 R$ 3.600,00

19
CLORIDPÁTO DE HIDRALAZINA 20
MG/ML INJ.

AMP 1000 800 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00

20
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
lOMG/2ML INJ.

AMP 1 500 2700 4204 R$ 0,69 R$ 2.898,00

21 DEXAMETASONA O4MG/ML INJ. AMP 10000 8600 1 8600 R$ 1,40 R$ 26.040,00

22
DICLOFENACO DE SODIO 25MG1ML
1NJ.

AMP 4300 1 0300 R$ 0,70 R$ 7.210,00

23
DI PROPIONATO DE BETAMETASONA
+ FOSFATO. sMG/ML +2MG/ML INJ.

AMP 500 0 500 R$ 4,68 R$ 2.340,00

24 DOLANTINA INJ 2 ML AMP 500 0 500 R$ 5,35 R$ 2.675,00

25 EPINEFRINA 1 MG/ML INJ. AMP 200 1600 1800 R$ 1,20 R$ 2.160,00

26 FUROSEMIDA 20 MG INJ. AMP 500 3200 3700 R$ 0,80 R$ 2.960,00

27 GENTAMI CINA 40tvlc/hill I NJ. AMP 500 2100 2600 R$ 1,30 R$ 3.380,00

28 GENTAMICINA EOMG/ML INJ. AMP 500 2100 2600 RS 1,00 RS 2.600,00

3 11 14 R$ 82,00 R$ 1.148,0029 GLICOSE 250/o 10 ML C)U 200 CXA

30 GLTCOSE 50% 10 ML C)U 200 CXA J 11 14 R$ 94,00 R$ 1.316,00

R$ 489,0031 GLUCONATO DE CALCIO lNJ 10% AMP 0 300 300 R$ 1,63

32 HEPARINA SÓDICA 5.OOO UI SÓDIO AMP 400 520 920 RS 13,75 R$ 12.650,00

33 HIDROCORT]SONA SOOMG INJ. AMP 2000 3200 5200 RS 5,01 R$ 26.052,00

AMP 2000 3200 5200 R$ 3,26 R$ 16.952,0034 HIDROCORTISONA 1 OOMG INJ.

35 HIOSCINA SIMPLES 2OMG 01 ML AMP 400 3200 3600 RS 0,90 Rs 3.240,00

400 3700 4100 Rg í,40 R$ 5.740,0036
HIOSCINA COMPOSTA
4MG/ML+500[,!G/ML INJ

AMP

37 INSULINA ASPART + CANETA AMP 500 0 500 R$ 49,88 R$ 24.940,00

R$ 101,69 R$ 50.845,0038 INSULINA DETEMIR + CANETA AMP 500 0 500

AMP 500 0 500 R$ 164,86 R$ 82.430,0039 INSULINA GI.ARGI NA 1 OML+CAN ETA

0 500 R$ 120,00 R$ 60.000,0040 INSULINA GLULISI NA .1 OML+CANETA AMP 500

AMP 800 0 800 RS 36,40 R$ 29.120,0041 INSULINA LISPRO + CANETA

R$ 102.000,0042 KOLAGENASE POMADA BNG 6000 0 6000 R$ 17,00

800 600 1400 R$ 6,00 RS 8.400,0043 LIDOCAíNA 2% SEM VASO 20 ML INJ. AIUP

44 LINDOCAINA GELEIA 2% POMADA BNG 1500 300 1800 R$ 4,50 R$ 8.100,00

R$ 7.800,0045 METRONIDAZOL 5 MG INJ. AMP 1000 1000 2000 R$ 3,90

46 MORFINA lOML INJ AMP 1000 2700 3700 R$ 1,60 R$ 5.920,00

BNG 4000 480 4480 R$ 2,62 R$ 11.737,6047
NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG/G +
250 UI/G POMADA 15G

CPR 0 2880 2880 R$ 0,30 R$ 864,0048 NIFEDIPINA 20 MG COMP

R$ 3.469,2049 NIFEDIPINA SUBLINGUAL 10 MG CAP CAP 3000 2880 5880 R$ 0,5s

50
NITROFURAZONA 2 MG/G POMADA
30G

POT 500 145 ô45 R$ 4,49 RS 2.896.05

1300 R$ 3,10 R$ 4.030,0051 NOOTROPIL (PIRACETAM) 800MG INJ AMP 1000 300

R$ 46.105,2052 NORIPURUM lOOMG IV AMP 240 3000 3240 R$ 14,23

MAYANE

OBEI.II DE
qJvÉm

^5sUirC^OJ1772ú13,,
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53 oMEPRAZOL 4oMG/ML tV ttUErÁVeU AMP 5000 12500 17500 R$ 5,92 R$ 103.600,00

84 OXITOCINA 5 UI/ML INJ, AMP 50 70 120 R$ 3,28 R$ 393,60

55 PENICILINA BENZATINA 1.2OO.OOOUI AMP 1000 2000 3000 R$ 5,15 R$ 15.450,00

56 PENICILINA BENZATINA 6OO.OOOUI FRC 500 600 1 100 R$ 6,75 R$ 7.425,00

57 POLIVITAMINICO INJ. COMPLEXO B AMP 2000 3700 5700 R$ 0,% R$ 5.358,00

58 PROMETAZINA 25 MGIML INJ, AMP 2000 2600 4600 R$ 2,70 R$ 12.420,00

59
SULFATO DE ATROPINA 0,25 MGIML
INJ.

AMP 1000 26Q0 3600 R$ 0,72 R$ 2.592,00

60 SULFATO DE MAGNESIO 50% INJ. AMP 500 2000 2500 R$ 4,s0 R$ 11.250,00

61 VITAMINA K lOMG/ML AMP 1000 1204 2204 R$ 1,40 RS 3.080,00

TOTAL DO LOTE R$ 854.512,75

LorE vr - MEDTcAMENToS ATENÇÃo eAslcR

ITEM orscmçÃo UND PSF HOSP
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

186
EDOXABANA 60 MG CAIXA C/30
COMPRIMIDOS

CX 25 25 R$ 124,71 R$ 3.117,75

187 ENALAPRIL 10 MG CPR 150 150 RS 0,09 R$ 13,50

188
ESPIRONOLACTONA 1OO MG - CX
C/16 COMPRIMIDOS

CX 7 7 R$ 16,61 R$ í 16,27

189
ESPIRONOLACTONA 25 MG - CX CI 20
COMPRIMIDOS

CX 7 7 R$ 8,71 R$ 60,97

RS 30,00190 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO CPR 500 500 R$ 0,06

191 GLIBENCLAMIDA sMG CPR 150 150 R$ 0,07 R$ 10,50

192 GLICAZIDA 30 MG CPR 15100 1 5100 R$ 0,26 R$ 3.926,00

193 GLIMEPIRIDA 2IVIG CPR 500 500 R$ 0,20 R$ 100,00

194 IBUPROFENO 600 MG CPR 300 300 R$ 0,27 R$ 81,00

R$ 0,22 RS 1.672,00195 ISOSSORBIDA 20 MG CPR 7600 7600

196 ISOSSORBIDA 40MG CPR 10000 1 0000 R$ 0,56 R§ 5.600,00

R$ 12,13 RS 1.637,55197
ISOSSORBIDA SU&LINGUAL 5 MG CX
c/ 30

CX 135 135

198 ITRACONAZOL 1OO MG CPR 5150 51 50 R$ 1,21 R$ 6.231,50

3710 3710 R$ 5,74 R$ 21.295,40199 IVERMECTINA 6MG CXCI 4 COMP CX

CPR 720 720 R$ 1,34 R$ 964,80200 LEVOCETIRIZI NA sMG COMPRIMIDOS

201 LEVODOPA+BENZSERRAZI DA 250+50 CPR 2400 2440 R$ 3,23 R$ 7.752,00

2500 2500 R$ 1,54 R$ 3.850,00292 LEVODOPA+CARBI DOPA 25A +25 CPR

203 LORATADINA íO MG CPR 100 100 R$ 0,í6 R$ 16,00

204 LOSARTANA 50 MG CPR 150 150 R$ 0,07 R$ 10,50

205 METFORMINA 5OO MG CPR 100 100 R$ 0,í6 R$ 16,00

2A6 METILDOPA2sO MG CPR 250 250 R$ 0,85 R$ 212,50

CX 15 15 R$ 10,36 R$ 155,40207
NIFEDIPINA 20 MG CAPSULA SU}
LINGUAL CXI2A

248 NIFEDIPINA 20 MG COMPRIMIDOS. COMP 3500 3500 R$ 0,34 R$ í.190,00

COMP. 3500 3500 R$ 0,21 R$ 735,00209 NIFEDIPINO RETARD 2OMG.

R$ 7.573,50210 NIMODIPINA 3OMG. COMP 4950 4950 R$ 1,53

211 NITRENDIPINO 2OMG ÇX Ci 30 CX 105 105 R$ 43,42 R$ 4.559,10

DE

1nmlw
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212
NITROFURANTOINA IOOMG CX CI28
CAPS

CX 100 100 R$ 8,12 R$ 812,00

213 OI,IEPRAZOL 40 MG CPR 10860 1 0860 R$ 0,29 R$ 3.149,40

214
PERMANGANATO DE POTASSIO 1OO

MG.
COMP 900 900 R$ 0,15 R$ 1s5,00

215
PROPATILNITRATO 10MG CX C/ 50 (
SUSTRATE)

PCT 1000 í000 R$ 32,40 R$ 32.400,00

216 PROPILTIOURACILA 1 OO MG CX 100 100 R$ 0,75 R$ 75,00

217 PROPRANOLOL 40 MG UND 1050 1 050 R$ 0,10 R$ 105,00

218 SIMETICONA GOTAS 40mg COMP 5000 5000 R$ 0,17 R$ 850,00

219 SINVASTATINA40 MG UND 50020 50020 R$ 0,14 R$ 7.002,80

220
SULFAMETO)GZOL+TRI M ETOPRI NA
4OOMG + SOMG

COMP 500 500 R$ 0,19 R$ 95,00

221 TRIMETAZIDINA 30 MG (VASTAREL) PCT 2A 20 R$ 44,08 R$ 88í,60

222
AMBRoxoL xpe protÁtRtco
(1sMG/sML) 100 ML.

FRASCO 38 38 R$ 6,69 R$ 254,22

223
BECLOMETASONA DI PROPRIONATO
250 MCG

FRASC í000 1000 R$ 35,02 R$ 35.020,00

R$ 10.014,20224 BENZOILMETRONI DAZOL 40 MG/ML FRASC 16í0 1610 R$ 6,22

225
BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS
FRASCO C1 20 ML

FRASC 4254 4254 R$ 2,64 R$ 11.220,00

R$ 32,27 R$ 3.227,00226 BUDESONIDA 50 MCG FRASC 100 100

227
CARVÃO ATIVADO PÓ PA

PURIFICADO SOOG
POTE 6 b R$ 33,90 R$ 203,40

R$ 12.550,00228 CLORETO DE SODIO I.IASAL O,9OIO FRASC 25AO 2504 R$ 5,02

CX 25 25 R$ 65,25 R$ 1.631,25229
COLAGENO HIDROLISADO EM PÔ

CAIXA C/ 30 SACHES

230 DESLORATADINA XAROPE FRASC 85 85 R$ 6,71 R$ 570,35

FRASC 4500 4500 RS 4,59 R$ 20.655,00231 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR

R$ 11.080,80232
DICLOFENACO SOMG/ML GOTAS -
FRASCO C/ 20 ML

FRASC 2565 2565 R$ 4,32

FRASC 100 100 Rg 1,88 R$ 188,00233
DIPIRONA sOOMG/ML GOTAS -

FRASCO C/ 10 ML

FRASC 650 ô50 R$ 11,45 R§7.442,50234
FENOTEROL GOTAS FRASCO C/ 20
ML

FRASC 100 100 Rs 34,36 R$ 3.436,00235
FUROATO DE FLUTICASONA SOMG

SPRAY

FRASC 100 100 RS 18,47 RS 1.847,00236
FUROATO DE MOMETASONA 5OMG

SPRAY

UNIDADE 1008 1 008 R$ 10,21 R$ 10.291,68237 GLICERINA 500 ML A12o/o

FRASC 235 235 R$ 5,87 R$ 1.379,45238
HIDRÔXIDO DE ALUMINIO
susperusÃo FRASco c/ 1oo ML

625 R$ 6,75 RS 4.218,75239 HIDROXIZINA 2MGIML FRASC 625

R$ 6,12 RS 1.836,00240
HIOSCINA + DIPIRONA
(6,67+333,4)MG1ML FRASCO C/ 20 ML

FRASC 300 300

R$ í.346,00241
HIOSCINA 1OMC,/ MLGOTAS FRASCO
c/ 20 ML

FRASC 200 200 R$ 6,73

1 150 R$ 1,39 R$ 1.598,50242 IPRTRÓPIO GOTAS FRAS@ Ç) aOML FRASC 1 150

30 R$ 81,50 R$ 2.,M5,00243 LEVOCETIRIZNA sMG GOTAS FRASC 30

UND í50 150 R$ 41,94 Rs 6.29í,002M LIDOCAíNA 1AO/O 50 ML SPRAY

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA . CEARÁ
CEP: 62.470-000 - TETEFONE: (88) ?623 1137
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245
NISTATINA lOO.OOO UI/ ML

susperusÃo FRASC 50 50 R$ 11,04 R$ 552,00

246 óleo utrueRRLloaYo FRASCo c/ 1oo FRASC 1475 1075 RS 4,65 R$ 4.998,75

247 PERICIAZINA 1% GOTAS CX 200 200 R$ 12,99 RS 2.598,00

248 PERICIAZINA 4% 40 MGIML FRASC 300 300 R$23,24 R$ 6.e72,00

249 PERMETR]NA 1% FRASC 150 150 R$ 6,35 R$ 952,50

PERMETRINA 5% CX 150 150 R$ 8,36 R$ 1.254,00

2s1
PREDNISOLONA 3 MG/ML FRASCO

COM 60 ML
CPR 1500 1 500 R$ 4,54 R$ 6,810,00

252
SIMETICONA 7sMG/ML GOTAS
FRASCO C/ 1O ML

FRASC 5450 5450 R$ 1,51 RS 8.229,50

2s3 VITAMINA C 2OO MG/ML GOTAS 2OML AMPOL. 6500 6500 R$ 2,38 R$ 15.470,00

254
TESTE RAPIDO SWAB ANT]GENO
COVID-19 CAIXA COM 25 UNIDADES

DRAG 1750 1 750 RS 25,00 RS 43.750,00

255 CLORTALIDONA 25 MG COMP 1200 1200 R$ 0,48 R$ 576,00

256 ISOSORBIDA 20 MG COMP 960 960 R$ 0,22 R$ 211,20

257 CLORIDRATO DE OXlBUTINll{A 1Omg COMP 480 480 R$ 1,08 R$ 518,40

258 IvIETOPROLOL 25 MG COMP 1200 1200 R$ 0,80 R$ 960,00

259 BISOPROLOL 2,5 MG COMP 1200 1 200 R$ 0,83 R$ 996,00

260 PROPATILNITRATO 1O MG COMP 2400 2404 R$ 0,63 R$ 1.512.00

261 CLORIDRATO DE MECLIZINA 25 MG COMP 720 720 R$ 1,70 R$ 1.224,00

262 CILOSTAZOL 1OO MG COMP 960 960 RS 0,56 R$ 537,60

263 CLINDAMICINA 3OO MG COMP 640 640 R$ 1,29 R$ 825,60

2U TRIMETAZIDINA 35 MG COMP 1440 1440 R$ 1,48 RS 2.131,20

265 sacubitril/valsartana 97l1 03 MG COMP 480 480 R$ 6,15 RS 2.952,00

266 BISOPROLOL 5 MG COMP 1200 1200 R$ 1,01 R$ í.212,00

267 RIVAROXABANA 10 MG COMP 720 720 R$ 0,55 R$ 396,00

268 TANSULOSINA 0,4 MG COMP 960 960 R$ 1,00 R$ 960,00

269 RIVAROXABANA 15 MG COMP 720 720 R$ 0,38 R$ 273,60

270 METOPROLOL 50 MG COMP 2400 2400 R$ 0,s6 R$ 2.304,00

271 SIMETICONA 125 MG COMP 2400 2400 R$ 0,27 R$ 648,00

272 APIXABANA 5 MG COMP 1?O0 1200 R$ 1,07 R$ 1.284,00

273 LEVOCETIRIZNA 5 MG COMP 1200 1200 R$ 2,00 R$ 2.400,00

274 LEVODOPA+CARBIDOPA 250+25 MG COMP 1600 1 600 R$ 1,41 RS 2.256,00

275 EDOX,ABANA 60 MG COMP 480 480 R$ 8,00 R$ 3.840,00

276 ESOMEPRAZOL 40 MG COMP 720 720 R$ 4,00 R$ 2.880,00

277 DEFLAZACORT 6 MG COMP 2400 2404 R$ 1,85 RS 4.,+40,00

278 DARIFENACINA 15 MG COMP 960 960 R$ 5,60 Rs 5.376,00

279 ENALAPRIL 10 MG COMP 16000 1 6000 R$ 0,03 RS 480,00

280
FOSFATO DE SITAGLIPTINA MET
SOMG + CLORIDRATO DE
METFORMINA 1000tvlc

COMP 2240 2240 R$ 4,73 R$ 10.595,20

281 CETOPROFENO 150 MG COMP 2400 2400 R$ 0,87 R$ 2.088,00

282 GLICAZIDA 30 MG COMP 1 2000 1 2000 R$ 0,26 R$ 3.120,00

DAPAGLIFOZI NA+ METFORMINA COMP 14/;A 1444 R$ 7,16 R$ 10.310,40

oÉú *

lmlg

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
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284 DAPAGLIFOZINA 1O MG COMP 1200 1204 R$ 5,95 R$ 7.140,00

285 IBUPROFENO 3OO ITG COMP 24040 24000 R$ 0,20 R$ 4.800,00

286
DAPAG LIFOZINA+ METFORMINA 5/1 OO

MG
COMP 2880 2880 R$ 3,e1 R$ 11.260,80

287
DUTASTERIDA + TANSULOSINA 0,5
MG +0,4 MG

COMP 2400 2404 R$ 3,s6 R$ 8.5,t4,00

288 RIVAROXABANA2O MG COMP 2400 2400 R$ 4,00 R$ 9.600,00

COMP 2400 2400 R$ 10,17 R$ 24.408,00289 DEFLÂZACORT3O MG

290 DIPIRONA 1 G COMP 1 2000 1 2000 R$ 0,58 R$ 6.960,00

291 VITAMINA D COMP 2OO UI COMP 2400 2400 R$ 0,65 R$ 1.560,00

R$ 498.345,89TOTAL DO LOTE

R$ 1.352.858,64VALOR GLOBAL

3. óneÃo(s) GERENCTADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DAADESÃO ÀArA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1 .2. demonstração de que os yalores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

\r' 4.2.1. O órgão au entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar preiuízo à execução

de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pafticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado a prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão au a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, oDservados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por ôrgão ou entidade, a cinquenta por m
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatorío registrados na ata de registro de preços para o fi#i?i
gerenciador e para os participantes. ffiffi

k*:"
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4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pariicipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não pafiicipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercícío financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

crmpra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aft. 124 da
Lei no 14.133, de2A21.

5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

dassiÍicaçáo da licitaçáo; e

5.4.2.2. lvlantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata. ffij.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de #ffi3;'
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. ffi
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostrs H:x,-;'

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentês, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licilante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. A prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solícitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a
j ustificativa seja aceita pela Adm i nistração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedorês remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mêsmo gue

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

5.13. A existêncía de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei nô 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

MYNE
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6.1.3.'t.No caso do reajustamento, danerá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definídos parc a
contratação.

7. NEGOCTAÇÃO Oe PREÇOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reguerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçóes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplícável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de c{assificação, para verificar se aceitam mânter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maloração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizaná o preço registrado, de

acordo com â realidade dos valores praticados pelo mercado. 
ãâ.ffi,

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratosfff,ã*,,
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem ffi.
necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2A21. f*3
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATADE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
r-z quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pafticipante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íomecímento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Nãoaceitarmanterseu preço registrado, na hipóteseprevista no artigo 27,§?, do Decreto no 11.462,de
2023; ou

9.1.4. Sofrersançáo prevista nos incisos lllou lV do caputdo art. 156 da Lei no 14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarern os efeítos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradítório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

de
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipoteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadaíro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2O23), exceto nas hipoteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDrçÔES GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais cpmo os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE,24 de Maio de2024.

SIGNATARIOS
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SECRETARIO (A) DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA
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MAYANE CIBELLI DE OLIVEIRA DA SILVA
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